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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
GABINETE DO PREFEITOA?iüiütao

Assunção - P8,27 de Março de 2025
PORTARIA NO DV OOO13I2O25

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAíBA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto da Dispensa de licitação no DV0001312025, que objetiva: Contratação de
Serviço de Laboratorio para Confecção e Fornecimento de Proteses Dentária, para atender a demanda
da Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde de Assunção), nas suas atividades visando
obter uma série de ações em saúde bucal, com ampliação do acesso ao tratamento Odontologico gratuito
aos munÍcipes, por meio do Sistema Unico de Saúde (SUS) Conforme Portaria no 1.924lGlvlllvls, de 17

de novembro de 2023; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a:

- RATVIALHO QUERINO _ CLINICA ODONTOLOGICA
03.883 545/0001-81
Item(s): 1.

Valor: R$ 52.000,00

Publique-se e cumpra-se.

WAGNER FELIPE OLIVEIRA VILAR
P ito



LLri./l:f r?!x
Í.âr-jil

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
GABINETE DO PREFEITOÁ3iü1üüho

Assunção - PB,27 de ÍMarço de 2025
PORTARTA No DV 00013t2025 - 01

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAíBA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

RATIFICAR o procedimento de Dispensa de Licitação no DV0001312025, que objetiva.
Contratação de Serviço de Laboratório para Confecção e Fornecimento de Próteses Dentária, para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde (Fundo tt/unicipal de Saúde de Assunção), nas
suas atividades visando obter uma série de ações em saúde bucal, com ampliação do acesso ao
tratamento Odontologico gratuito aos munícipes, por meio do Sistema Unico de Saúde (SUS) Conforme
Portaria no 1.924IGM/MS, de 17 de novembro de2023; com base nos elementos constantes da exposição
de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de:

- RAMALHO QUERINO _ CLINICA ODONTOI-ÓCICN.
03 883.545/0001-81
Item(s). 1.

Valor: R$ 52.000,00

Publique-se e cumpra-se

WAGNER FELIPE D OLIVEIRA VILAR
Prefeito


